
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA CNMP-PRESI Nº 33, DE 16 DE ABRIL DE 2012.

Tornada sem efeito pela Portaria CNMP-PRESI n° 43, de 2 de maio de 2012  .

Instituir  a  Carteira  Funcional  dos  servidores  do
CNMP.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

no uso de  suas  atribuições  conferidas  pelo art.  29,  inciso XIV, do Regimento  Interno do

CNMP  e tendo em vista a necessidade de implementar requisitos de segurança às Carteiras de

Identidade Funcional dos servidores do CNMP, RESOLVE:

Art.  1º.  Instituir  a  Carteira  de  Identidade  Funcional  do  Conselho  Nacional  do

Ministério Público - CNMP.

Art. 2º. Em virtude de perda do cargo, nas formas previstas em lei, bem como de

desligamento voluntário, posse em outro cargo público inacumulável ou retorno ao órgão de

origem, os servidores ficarão obrigados a restituir a Carteira de Identidade Funcional à área de

gestão de pessoal do CNMP.

Art.  3º.  Na expedição do documento de identidade a  que se refere esta  Portaria,

deverão ser observados os seguintes critérios para preenchimento do campo “Cargo/Função”:

I –A denominação do respectivo cargo efetivo, se o servidor for ocupante do cargo de

Técnico ou Analista das Carreiras do CNMP, ainda que investido em função comissionada;

bem como se for ocupante de cargo efetivo no Ministério Público da União, em exercício no

Conselho  Nacional  do  Ministério  Público  por  conveniência,  interesse   ou  a  critério  da

Administração e em razão dos Protocolos de Cooperação de gestão administrativa firmados

entre o CNMP e o Ministério Público Federal, até a data de publicação da Lei nº 12.412, de 31

de maio de 2011.

II – A denominação da função comissionada ou do cargo em comissão, se o servidor

for requisitado de qualquer outro órgão público; e

III – A denominação do cargo em comissão, se o servidor não possuir vínculo efetivo
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com o Serviço Público.

Art. 4º. A área de gestão de pessoal do CNMP adotará procedimentos próprios para o

controle de expedição, substituição e devolução das Carteiras de Identidade Funcional dos

servidores do CNMP.

§1º.  A substituição  ocorrerá  nas  hipóteses  de  alteração  dos  dados  pessoais  do

servidor, devidamente comprovadas.

§2º. Em caso de perda, furto ou extravio, somente mediante apresentação de Boletim

de Ocorrência Policial, será expedida nova Carteira de Identidade Funcional.

Art. 6º Na parte frontal da capa da Carteira de Identidade Funcional de que trata o

anexo III desta portaria deverá conter a logomarca do CNMP, nos termos das especificações

constantes do citado anexo.

Art. 7º. Os casos omissos serão dirimidos pelo Secretário-Geral CNMP.

Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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